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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  

 
Despacho n.º 90/2020 

 
Considerando que o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 59/2019, de 5 de dezembro, 
aprovou a organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, tendo determinado no n.º 5 do artigo 
5.º a criação da Direção Regional de Juventude; 

Considerando que foi assim autonomizado o setor da 
Juventude, que até então era atribuição da Direção Regional 
de Juventude e Desporto; 

Considerando o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, 2 de março, aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto com a sua nova estrutura e no n.º 1 
do artigo 4.º, estabelece que esta Direção Regional é 
dirigida por um diretor regional; 

Considerando que nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organismos da administração central, regional e local do 
Estado, a comissão de serviço dos titulares dos cargos 
dirigentes cessa por reorganização da unidade orgânica, 
salvo se for expressamente mantida a comissão de serviço 
no cargo dirigente do mesmo nível que lhe suceda; 

Considerando que se mantêm os pressupostos que 
fundamentaram a nomeação do licenciado em Educação 
Física e Desporto, David João Rodrigues Gomes no cargo 
de Diretor Regional da então Direção Regional de 
Juventude e Desporto, através do Despacho n.º 68/2019, 
publicado no JORAM II série, n.º 137 de 16 de agosto; 

Nestes termos, ao abrigo da alínea c) in fine do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, determino o seguinte: 

 
1- É mantida, até o termo do respetivo prazo, a 

comissão de serviço do licenciado em Educação 
Física e Desporto, David João Rodrigues Gomes 
no cargo de Diretor Regional de Desporto, cargo 
de direção superior de 1.º grau, iniciada com a sua 
nomeação publicada no Despacho n.º 68/2019, 
publicado no JORAM II série, n.º 137, de 16 de 
agosto. 

 
2- O presente despacho produz efeitos imediatos. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 

9 de março de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 
 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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